
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE OPÇÃO

Base legal: Portaria nº 216, de 27 de janeiro de 2015, vigente a partir de 1º de fevereiro de
2015, e ainda, o que dispõem a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, a Resolução CNMP
nº 42, de 16 de junho de 2009 e a Portaria nº 821, de 20 de abril de 2010.

________________________________________, estagiário de Nível         Superior,       Médio,
dos  Serviços  Auxiliares  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe,  de  acordo  com  os
preceitos contidos na Portaria nº 216, de 27 de janeiro de 2015 , vigente a partir de 1º de
fevereiro  de  2015,  vem,  por  intermédio  deste  instrumento,  optar  pelo  horário  abaixo
assinalado:

• Aos estagiários de Nível Superior (Direito e Outros Cursos) e Nível Médio:

a) De segunda a sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas;

b) De segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas;

c) De segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas;

d) De segunda a sexta-feira, das 08:30 às 12:30 horas;

e) De segunda a sexta-feira, das 09:00 às 13:00 horas.

Aracaju, ______ de _____________________ de ________.

________________________________________________
ASSINATURA DO ESTAGIÁRIO

Aquiescência expressa do superior imediato:

________________________________________________
ASSINATURA

(APOR CARIMBO)
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